
ALEGO
ASS£M8LElA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE COlAs

PROCESSO
Turno: Veto
AUTOR-

Parlamentar
AMAURI RIBEIRO (UB)
AMIL TON FILHO (MDB)
ANDERSON TEODORO (AVANTE)
ANDRÉ DO PREMIUM (AVANTE)
ANTÔNIO GOMIDE (PT)
BIA DE LIMA (PT)
BRUNO PEIXOTO (UB)
CAIRO SALIM (PSD)
CLÉCIO ALVES (REP)
CORONEL ADAIL TON (SD)
CRISTIANO GALlNDO (SO)
OR. GEORGE MORAIS (PDT)
ORa. ZELI (SD)
FRED RODRIGUES (OC)
GUGU NADER (AGIR)
ISSY QUINAN (MDB)
JAMIL CALlFE (PP)
JOSÉ MACHADO (PSDB)
JULIO PINA (SD)
L1NCOLN TEJOTA (UB)
L1NEU OLlMPIO (MDB)
L~S CALlL (MDB)
L~SDOVALE (MOB)
MAJOR ARAÚJO (PL)
MAURO RUBEM (PT)
RENATO DE CASTRO (UB)
RICARDO QUIRINO (REP)
ROSÂNGELA REZENDE (AGIR)
TALLES BARRETO (UB)
VETER MARTINS (PAT)
WAGNER CAMARGO NETO (SO)
WILDE CAMBÃO (PSD)

Voto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Término: 18/04/2023 16:41

Hora
16:38:05
16:38:38
16:37:49
16:38:12
16:38:39
16:39:07
16:38:47
16:38:53
16:37:47
16:38:14
16:37:40
16:37:40
16:38:25
16:38:02
16:38:35
16:38:08
16:37:39
16:38:01
16:38:53
16:37:53
16:39:13
16:39:08 ~
16:38:16
16:37:55
16:38:46
16:39:37
16:39:12
16:38:13
16:40:12
16:38:17
16:38:26
16:38:59

Totais: Sim: 27 Não:4 Abstenção: 1

Resultado: MANTIDO O VETO, À SECRETARIA PARAAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.
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Ofício nO4411P

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Goiânia, 19 de abril de 2023.

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 18 de abril do corrente ano, manteve os
vetos parciais dessa Governadoria aos Autógrafos de Lei nOs: 474, de 19 de outubro de 2022,
que altera a Lei nO 16.140, de 02 de outubro de 2007, que dispõe sobre o Sistema Único de
Saúde- SUS, as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização,
regulamentação, fiscalização e o controle dos serviços correspondentes e dá outras
providências, e a Lei nO16.445, de 31 de dezembro de 2008. que institui a Campanha Estadual
de COIlScientizaçãodo Câncer Infantil; 548, de 9 de novembro de 2022, que institui a Política
Estadual de Incentivo ao Uso de Biomassa para a Geração e Cogeração de Energia Renovável;
e 660, de 14 de dezembro de 2022, que estabelece normas que visam à prevenção do
desaparecimento de crianças e adolescentes, em suplementação ao Estatuto da Criança e do
Adolescente. .

Atenciosamente,

http://www.al.go.!cg.br


ESTADO DE GoIÁs
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, de de 2023.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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